INESC PORTO - Instituto de Engenharia de Sistemas e Computadores do Porto

MONOGRAFIA DE FUNÇÃO



1. IDENTIFICAÇÃO DA FUNÇÃO

Designação da Unidade Organizativa: Unidades: Sistemas de Energia, Sistemas de Informação e Comunicação, Telecomunicações e Multimédia, Optoelectrónica e Sistemas Electrónicos, Engenharia de Sistemas de Produção

Designação da Função: RESPONSÁVEL DE ÁREA

Código de Função: 05



2. MISSÃO DA FUNÇÃO

Colaborar na definição da estratégia da Unidade; definir o Plano estratégico da Área (objectivos e conjunto de acções planeadas) e o respectivo orçamento, coordenar, gerir e representar a actividade da Área, gerindo os recursos humanos, materiais e financeiros envolvidos,  assegurando a fluidez de comunicação e circulação de informação, aos níveis ascendente, descendente e lateral, de forma a promover o desenvolvimento da Área/Unidade/Instituição.

Nota:

A segmentação em áreas corresponde a diferentes Tipos de actividade (por ex. consultoria, investigação, desenvolvimento) ou Domínios de actividade.



3. ORGANIGRAMA DA FUNÇÃO


Designação da Função do Resp. 

do seu Responsável Directo

Designação da Função 

do Responsável Directo

Designação da Função



4. TAREFAS DA FUNÇÃO

1. Colaborar e contribuir para a definição da estratégia da Unidade

2. Contribuir para a elaboração do Plano de Actividades da Unidade, correspondente à estratégia definida, incluindo o estado actual, os objectivos (quantificados), o plano de acções, os resultados esperados, os meios necessários e o respectivo orçamento

3. Contribuir para a elaboração dos Relatórios de Actividades da Unidade, no que se refere à respectiva área

4. Definir, conceber e angariar novos projectos de investigação, desenvolvimento ou consultoria, de acordo com necessidades detectadas ou sugestões apresentadas pelos parceiros, clientes, colaboradores (entre outros) ou  detecção de oportunidades de desenvolvimento

5. Participar no planeamento dos projectos, juntamente com os responsáveis dos mesmos

6. Coordenar (alguns) projectos da Unidade

7. Representar a Área

8. Acompanhar directamente a actividade dos colaboradores alocados à Área, e articular com o Coordenador de Unidade a Gestão de Recursos Humanos, nomeadamente no que diz respeito a planeamento e selecção dos recursos humanos para a Área, definição de objectivos individuais e avaliação, identificação de necessidades de formação e promoção/organização de cursos para as colmatar, de acordo com as prioridades e estratégia da Unidade

9. Controlar a execução do orçamento da Área

10. Monitorizar a execução dos projectos e garantir a qualidade do trabalho desenvolvido (científica, técnica, prazos, etc.), através de reuniões regulares com os responsáveis de projecto e, sempre que necessário, tomar medidas correctivas dos desvios constatados

11. Assegurar a fluidez da comunicação e a circulação da informação aos níveis ascendente, descendente, e lateral

12. Identificar sinergias com outras áreas da Unidade (onde os conhecimentos da área possam ser úteis), promovendo a circulação de informação sobre os projectos e as valências internas
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